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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 019/2016 
PREGÃO PRESENCIAL       Nº: 014/2016 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/04/2016  às  09:00  hs 
LOCAL: Sala de Reuniões da Comissão de Licitação 

 
PREÂMBULO 

 
        Aos 13 dias do mês de abril de 2016 às 09:00 horas, o MUNICÍPIO DE PIRAPORA, entidade de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.539.463/0001-21, sediado na Rua Antonio Nascimento nº 274, 
Centro, Pirapora - MG, aqui representado pelo Prefeito  Sr. HELIOMAR VALLE  DA SILVEIRA, de acordo com 
as disposições do Edital, fará abertura do certame PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016,  na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 do tipo menor preço GLOBAL, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA REDE FÍSICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG; nos termos da Lei Federal 10.520/2002, Lei Municipal Nº 1.895/2007, 
Decreto Municipal Nº 035/2005, e subsidiariamente a Lei 8.666/93, com alterações posteriores e da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 147/2014, e legislação correlata e 
ainda de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e anexos. Os 
envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão recebidos em sessão 
pública do dia 13/04/2016 as 09:00 horas, na sala de Reuniões da comissão de licitação à rua Antonio 
Nascimento N.º 274, Centro, neste Município de Pirapora - MG, oportunidade em que serão examinados. O 
pregão será realizado pelo Pregoeiro, ANTÔNIO CARLOS SOARES DOS SANTOS, e Equipe de Apoio formado 
por POLIANA ALVES ARAUJO MARTINS, MARINEIDE JOSÉ RAMOS, KELE CRISTINA DA SILVA AZEVEDO e 
TATIANA GRAZIELE CARDOSO MAGALHÃES designados através da Portaria de nº 343/2015 de 26 de junho 
de 2015. 

 
1. OBJETO 
 

1.1 A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS 
REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG, com 
fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, conforme 
quantidade e especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 
bem como os outros anexos a este instrumento convocatório. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
2.1 - A participação nesta licitação é restrita às microempresas ME, empresas de pequeno porte EPP 
ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/06; 
  
2.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME, EPP ou equiparada. 
 
2.2.1 Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte assim 

definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, as Licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da 
junta comercial e declaração contida no ANEXO VII deste Edital. 
 

2.3 Não poderá participar do presente certame a empresa: 
 
2.3.1  Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou em 
liquidação; 
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2.3.2 Estrangeira que não funcione no País. 
 
2.3.3 Com direito suspenso de contratar com a Administração Pública Municipal ou por ter sido 
declarada inidônea; 
 
2.3.4 Que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à Administração 
Publica Municipal; 
 
2.3.5 Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 
vinculo empregatício com o Município. 

 
2.3.6 O Prefeito, o Vice - prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais não poderão contratar com o 
Município, subsistindo a proibição até o 06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. 
§ 1º - A proibição do caput deste artigo se aplica ainda às pessoas ligadas ao Prefeito, o Vice - prefeito, os 
Vereadores e os Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o 
segundo grau, inclusive por adoção subsistindo a proibição até 06 (seis) meses depois do desligamento do 
cargo. 
§ 2º - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos 
os interessados.  

 
2.4 Poderão participar desta licitação as pessoas físicas e jurídicas que: 

 
2.4.1 Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste 

instrumento e seus Anexos; 
 
2.4.2  Cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação. 
 
2.5  Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 

 
2.5.1 Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Pirapora; 
 

2.5.2 Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 
 
2.5.3     impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 
 
2.5.4     com falência decretada e execução patrimonial; 
 
2.5.5     em consórcio; 
 
2.5.6     enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
2.5.7 compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, os da Constituição 
Federal/1988. 
 
2.6 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
2.7 As empresas interessadas em participar do presente certame, por intermédio dos seus respectivos 
representantes, poderão realizar visita técnica. 
 
2.7.1 É facultativa a VISITA TÉCNICA do licitante ao local da obra. Caso os licitantes optem pela Visita 
Técnica, será fornecido aos interessados o Atestado de Visita Técnica, documento a ser apresentado junto a 
“Declaração de Conhecimento de todas as informações e das condições locais”, conforme exigência 
constante do item 7 – documentos de Habilitação. 
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2.7.2 A empresa que optar por NÃO realizar a visita técnica, deverá apresentar a Declaração de NÃO visita 

(ANEXO VI), juntamente com os documentos de habilitação.  
 
2.7.3 A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis dúvidas 
de interpretação das especificações deste Termo de Referência e o conhecimento das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
2.8 A “Declaração de conhecimentos de todas as informações e condições locais” para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação, independente da visita técnica ter ocorrido, ou não, é documento 
obrigatório e indispensável a ser apresentado junto aos Documentos de Habilitação conforme exigência 
constante do subitem 18.1 - Anexo IV 
 
2.9 As visitas correrão nos dias 06, 07, 08 e 11 de abril, devendo ser agendadas na Secretaria Municipal de 
Educação, situada na Rua Argemiro Peixoto, n.º 72 Centro, telefones (38) 37406141 ou 37406143, nos dias 
úteis, de 8h30min às 14h. (Obs: As visitas são facultativas, caso não o faça deverá apresentar declaração de Não 

visita técnica).  
   
2.10 O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este fim, por meio de 
documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
2.11 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas 
para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO  

 

3.1 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º dia útil, e por 
licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@pirapora.mg.gov.br, ou protocolizadas no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Pirapora dirigida ao Pregoeiro. 
 
3.2 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão 
social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
 
4. ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1 Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
4.1.1 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 

LOCAL: Sala de reuniões da comissão de licitação à Rua Antonio Nascimento, 274 - Bairro: Centro 
Município de Pirapora - MG. 
DATA: 13/04/2016         HORÁRIO: 09:00 HORAS 
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4.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2.016 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: ___________________________ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2.016 
ENVELOPE Nº 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ___________________________                                                                                                                                                                                   
 
4.2 A Prefeitura Municipal de Pirapora/MG não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” 
e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data e horário 
definidos neste edital. 
 
5. CREDENCIAMENTO 
 
5.1.1 No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão realizados, em sessão pública, o 
credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 
“documentação”.  
 
5.1.2 O horário do credenciamento será a partir das 09:00 (nove horas),  e o seu término se dará  
impreterivelmente quando do início da abertura dos envelopes de propostas anunciado pelo pregoeiro. 
 
5.1.3 Não será admitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 
 
5.1.4 Será considerado retardatário o licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 
sessão pública após a abertura do primeiro envelope “proposta”.  
 
5.1.5 Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 
 
5.2 Aberta a sessão, o representante legal do licitante deverá apresentar ao Pregoeiro documentos abaixo 
relacionados FORA DOS ENVELOPES de “Proposta de Preços” e/ou “Documentação para Habilitação”.  
 
5.2.1 O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 
5.2.1.1 Instrumento Público ou Particular, com firma reconhecida em cartório, pelo qual a empresa 
licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em 
especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso (vide modelo referencial constante do 
anexo II);  
 
5.2.1.2 cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um de 
seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se tratando de 
sociedade anônima. 
 
5.2.1.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação. 
 
5.2.2 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena de exclusão sumária das representadas. 
 
5.2.3 Os documentos supra-referidos poderão ser apresentados no original ou por cópia a ser autenticada, 
pelo pregoeiro ou por algum membro da equipe de apoio. 
 
5.2.4 Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. A 
empresa, que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá sua proposta 
acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 
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5.2.5 Para participar na condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá 
apresentar à equipe de Pregão, juntamente com o Credenciamento, as Licitantes deverão apresentar a 
declaração constante do Anexo VII - Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte e Certidão Simplificada da junta comercial  
 
5.2.5.1– Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
 
5.2.5.2– Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a 
comercial; 
 
5.2.5.3 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, dando ciência de que cumpre às 
condições do presente certame apresentar; junto ao credenciamento. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG. 
 

D E C L A R AÇ Ã O 
 
 

(Razão Social do LICITANTE) ____________, inscrita no CNPJ sob o n° ________________________, sediada na _______ 
(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei 
n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do item 
7.18 do presente edital. 
 

Pirapora, ____ de ____________ de 2016. 
 

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

Carimbo de CNPJ do licitante 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO 

 
 5.2.6 – Todas as exigências acima serão apresentadas fora dos envelopes de propostas e/ou 
documentação. 
 
6. PROPOSTAS COMERCIAIS.  
 
6.1.  As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões 
ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 
 
6.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone da empresa proponente; 
 
6.1.2.  Especificação detalhada do objeto, com indicação da marca e origem do produto cotado; 
 
6.1.3. Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será entregue conforme 
estipulado neste edital. 
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO - DECLARAÇÃO 
 
A empresa ___________________________, CNPJ nº _____________________. Declara, sob as penas da lei, que o objeto do 
certame será entregue conforme estipulado no edital. 
Declaro também que me comprometo a cumprir e fazer cumprir o estabelecido na legislação que 
regulamenta. 
 
Data e local: 
_________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal  

(COLOCAR NO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL) 
 
6.1.4 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos 
envelopes; 
 
6.1.5 Nome do banco, agência e número da conta corrente do licitante. 

 
6.1.6 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de 

soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese 
em que prevalecerá sempre o primeiro. 

 
6.1.7 Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá assinar 
a proposta. 
 
6.2 Serão desclassificadas as proposta que não atenderam às exigências do presente edital e seus 
anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
6.3 Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex.: R$ 0,01. 
 
6.4 Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance anteriormente 
apresentado. 
 
6.5 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 
 
6.6 Juntamente com a proposta comercial, a licitante apresentará a declaração de que atende 
plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, conforme modelo a seguir, além 
dos certificados e/ou declaração eventualmente exigidos nos anexos. 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa ___________________________, CNPJ nº _____________________. Declara, sob as penas da lei, que atende 
plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial N.º 
014/2016. 
Data e local: 
_________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal  

(COLOCAR NO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL) 
  
6.7 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
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7 HABILITAÇÃO 
 
O envelope “documentação” deverá conter os seguintes documentos em originais ou cópia 
autenticada, em 1 (uma) via, sem emenda, rasuras ou entrelinhas: 
 
7.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

 
7.1.1 Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
 
7.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedade comercial, acompanhadas de documentos de eleições de seus administradores; 
 
7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 
7.2 Quanto a REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 
 
7.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ – serão aceitos quando emitidos 
até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data do certame. 
 
7.2.2.  Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes do Município sede da pessoa jurídica se houver 
relativo ao domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
7.2.2.1 Caso o município sede do licitante não emitir o documento constante do 6.2.2, o número será 
extraída do Alvará de Localização e/ou CND Municipal, ou outro equivalente sem pena de inabilitação. 
 
7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 
7.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 
 
7.2.6 Certificado de Regularidade para com FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 
7.2.7 No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), havendo alguma restrição na 
regularidade fiscal, será assegurado para sua regularização o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, conforme LC nº 147 de 07 de agosto de 2.014. Para tanto 
deverá apresentar a regularidade fiscal mesmo com restrição. 
 
7.2.8 Atestado de visita técnica, fornecido pela Secretaria Requisitante, comprovando que o interessado 
realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO V).  
 
Obs: A) A VISITA TÉCNICA será facultativa e deverá ocorrer impreterivelmente nas datas 
predeterminadas no edital. Ao final da visita será entregue ao representante da empresa um Atestado de 
Visita. 
 
B) Caso a licitante não faça a Visita Técnica deverá apresentar a declaração de NÃO visita técnica 
conforme ANEXO VI. 
 
7.3 Quanto a REGULARIDADE TRABALHISTA, apresentará: 
 
7.3.1 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho conforme a (Lei 12.440/2011);  
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7.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.4.1.  Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 
sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 180 (cento oitenta) dias da data 
prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da lei 8.666/93. 
 
7.5 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, apresentará: 
 
7.5.1 comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) na 
entidade profissional competente da região a que estiverem vinculados; 
 
7.5.2 no caso da empresa licitante ou o seu responsável técnico não serem registrados ou inscritos na 
entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos 
vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato; 
 
7.5.3 a qualificação técnica da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, identificada(s), em nome da licitante, 
em papel timbrado, (constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a 
permitir possível diligência) que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 
7.5.4 - As licitantes deverão comprovar a capacitação técnico-profissional e a disponibilidade de 
pessoal técnico especializado, por meio da apresentação de: 
 
7.5.5 - quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 
profissional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado na entidade 
profissional competente, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), também emitida 
pela referida entidade, comprovando a execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto 
licitado; 
 
7.5.6 - o responsável técnico indicado na Certidão de Acervo Técnico deverá pertencer ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços; 
 
7.5.7 - a comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia do contrato 
social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de trabalho ou contrato de prestação de 
serviço; 
 
7.5.8 - o profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverá participar do serviço objeto deste Edital, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pela Prefeitura Municipal de 
Pirapora, através do setor competente. 
  
7.5.9 - o Anexo IX trata do “Modelo de Declaração do Responsável Técnico” a ser preenchido pelos 
licitantes; 
 
7.5.10- quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: apresentação de declaração formal 
de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que executará os serviços objeto 
da licitação, assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo do Anexo VIII, devendo fazer 
parte da equipe: 
 
7.5.10.1 - 1 (um) profissional formado em engenharia civil ou arquitetura com experiência profissional 
comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente, devendo realizar, quando necessário, visita(s) às 
dependências das Unidades de Ensino, se inteirando das condições de execução do serviço e promovendo 
as alterações necessárias; 
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7.5.10.2 - 1 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de 
natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo integral, 
durante todo o período de execução dos serviços. 
 
7.6 - O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à 
legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
7.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
 
7.7.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
7.7.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
7.7.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 
 
7.7.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.8 - A microempresa ME, a empresa de pequeno porte - EPP e equiparadas deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 
7.9 -Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou equiparada for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
7.10 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
7.11 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
7.12 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, sendo facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à 
autoridade competente para revogação. 
 
7.12.1 No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitação do 
licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda às exigências deste Edital. 
 
7 .13- Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação. 
 
7.14- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto atestado de 
capacidade técnica, se exigido. 
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7.15 - Fica facultado ao licitante encaminhar os documentos exigidos neste Edital em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro/Equipe de apoio ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93, 
com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
7.15.1 - Com vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, o Pregoeiro, solicitará 
o original ou se o documento for impugnado por algum licitante, poderá solicitar a apresentação de 
documento, em prazo a ser definido para cumprimento da diligência. 
 
7.16 - Os documentos mencionados nesta cláusula não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 
 
7.17 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto nesta cláusula, ou a ausência, 
inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 7.12.1. 
 
7.18 - Nesse caso, o licitante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Estadual 
nº 14.167/02, no Decreto Estadual nº 44.786/08 e neste edital, considerando que este manifestou, quando 
do registro de sua proposta comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 
13, “b” e art. 16, I e II, do Decreto Estadual nº 44.786/08. 
 
 7.19 Quanto às DECLARAÇÕES, apresentará: 
 
7.19.1 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentadas, para fins de habilitação 
as declarações obedecendo os modelos previstos nos anexos deste edital:  
 
a) Declaração da não ocorrência de fato impeditivo (ANEXO X);    

  
b) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o inciso V 
do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei (ANEXO III); 

 
c) Declaração de Relação de Parentesco conforme Art. 123 da Lei Orgânica Municipal (ANEXO XI). 
   
7.20. A documentação exigida conforme cláusula 6 mesmo não apresentada no momento do 
credenciamento com as devidas autenticações, não será motivo de inabilitação. A autenticação poderá ser 
feita na abertura do respectivo envelope, desde que apresente os “originais” para esse fim. 
 
7.20.1 O documento do item 7.3.1 não se enquadra como documento fiscal, portanto não poderá 
usufruir o direito previsto no item 7.2.7 do edital. 
  
8. SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1.  No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a SESSÃO PÚBLICA de processamento do 
PREGÃO, iniciando-se com o CREDENCIAMENTO dos interessados em participar do certame. 
 
8.2.  Após o credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, os envelopes 
separados a proposta comercial e os documentos de habilitação. Neste momento o pregoeiro informará que 
não mais aceitará novo licitante para esta sessão. 
 
8.3.  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, 
cadastrando as no sistema. 
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9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
9.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais e efetuado o cadastramento destas no sistema, as 
mesmas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
9.2.  O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por centro) 
superiores aquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 
 
9.3 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, 
para que seus autores participem do lances verbais. 
 
10.  LANCES VERBAIS 
 
10.1. Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais. 
 
10.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
10.3 Caso não se realizem  lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
10.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 
 
10.5 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, se classificará 
os licitantes em ordem alfabética pra definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
11. NA HIPÓTESE DE EMPATE NA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
11.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
11.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
12. JULGAMENTO 
 
12.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor global do objeto, 
desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
12.2 - Será desclassificada a Proposta Comercial que: 
 
12.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
 
12.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência; 
 
12.2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto nos §1º e 2º art. 48 da Lei nº 
8.666/93. 
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12.2.3.1 - Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas, contratações em 
andamento com preços semelhantes e demais documentos comprobatórios, sujeitos a exame pelo 
pregoeiro e equipe de apoio. 
 
12.2.3.2 - Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta esta será desclassificada. 
 
12.3 - Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apurados na Proposta Comercial poderão ser 
corrigidos. 
 
12.3.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor 
negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e anuência do licitante. 
 
12.3.2 - A correção será consignada em ata de julgamento. 
 
12.3.3 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 
12.4 - Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem. 
 
12.5 - O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
12.6 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante 
para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
12.7 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro, 

juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 
 
12.8 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro 

contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta por item, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

 
12.9 Constatando o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
12.10 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12.11 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro deverá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido um melhor preço. 
 
12.12 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da equipe 
de apoio e licitantes presentes na sessão. 
 
13 RECURSOS 
 
13.1 No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes asseguradas vista imediata dos 
autos. 
 

13.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 
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13.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 
13.4 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela AUTORIDADE COMPETENTE. 
 
13.5 As razões e respectivas contra-razões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidos:  
 
13.6 Ser dirigido ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 13.1 desta 
Cláusula; 
 
13.7 - ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@pirapora.mg.gov.br, ou ser protocolizado no 
setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pirapora em uma via original, datilografada ou emitida por 
computador, contendo razão social, número do CNPJ ou CPF e endereço da empresa, rubricado em todas as 
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal. 
 
13.8 - O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contra-razões endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
13.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
13.10 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento 
 
13.11 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Prefeitura e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônicos. 
 
13.12 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
14.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação do licitante vencedor, 
o pregoeiro adjudicará a este o objeto da licitação. 
 
14.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º da 
Lei 8666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
15.1. O objeto do presente certame será prestado em conformidade com as especificações técnicas, 
cronogramas, prazos e condições apontadas no(s) respectivo(s) Termo(s) de Referência e documentação 
anexa. 
 
15.2.  O objeto deverá ser prestado conforme especificação do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
15.3  A partir da prestação, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decidida sobre a sua aceitação ou 
rejeição. 
 
15.4.  Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo contratado no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas da comunicação pelo Município. Após este prazo, o Município reserva-se o 
direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a pagar. 
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15.5. De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela 
administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 
 
15.6 Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura apresentados pelo 
objeto licitado, no seu prazo de validade. 
 
15.7 O Contrato deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 
seja satisfeita a obrigação assumida. 
 
15.8. Caso adjudicatório não apresente situação regular no ato de retirada do empenho, ou recuse-se a 
retira-lo,  serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, par retira-lo. 
 
15.9 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do empenho, decorrente desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo par tal e devidamente fundamentada. 
 
16. PAGAMENTO 
 
16.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços em 
conformidade com a legislação pertinente, que deverá ser enviada à CONTRATANTE juntamente com cópia 
da Ordem de Serviço, para efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com os respectivos 
preços unitário e total das entregas. 
 
16.2 O Município efetuará o pagamento após emissão da nota fiscal/fatura e a aprovação do objeto do 
certame pelo Setor Requisitante, através de credito em conta bancaria previamente informada, no prazo de 
até trinta dias. 
 
17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1  Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal nº 8666/93 obedecidos os 
seguintes critérios: 
I) Advertência – Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 
Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação 
da adoção das necessárias medidas de correção; 
II)  Multa – Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 
a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 
ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido; 
b) 10% (Dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou 
c) 20% (Vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente; 
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 
por prazo definido na lei 8.666-93; 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção com base no inciso anterior. 
 
17.2 As penalidades de advertência e Multas serão aplicadas de ofício, ou por provocação dos órgãos de 
controle, pela autoridade expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
 
17.3 A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos, 
constantes da legislação. 
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17.4 As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
 
17.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 
também ser aplicada àqueles que: 
 
a) Retardarem a execução do pregão; 
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
18 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração que não emprega menor; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento de Todas as Informações e das Condições Locais; 
Anexo V - Modelo de Atestado de Visita Técnico; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de NÃO Visita Técnica; 
Anexo VII -  Modelo de Declaração de ME ou EPP; 
Anexo VIII Modelo de Declaração de Disponibilidade de pessoal Técnico; 
Anexo IX - Modelo de Declaração de responsável técnico; 
Anexo X - Modelo de Declaração de Inexistência de fatos impeditivos; 
Anexo XI - Modelo de Declaração de Relação de parentesco; 
Anexo XII - Modelo de Declaração de Planilha de composição de custo e proposta; 
Anexo XIII - Modelo de Minuta de Contrato de Prestação de Serviços. 
 
18. 2 – A Prefeitura Municipal de Pirapora convocará o adjudicatário e estabelecerá prazo para assinar o 
termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, observado o prazo 
de validade da proposta, nos termos do item 6.1.4. 
 
18.2.1 - Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O Pregoeiro examinará as 
propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da 
proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
18.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
18.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
18.5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
18.6 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
18.7 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
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18.7.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 
 
18.8 - Com vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, o Pregoeiro, quando 
julgar necessário ou se o documento for impugnado por algum licitante, poderá solicitar a apresentação de 
documento, em prazo a ser definido para cumprimento da diligência. 
 
18.8.1 O documento deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada por cartório competente ou 
pelo Pregoeiro ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso 
IV, ambos da Lei nº 8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação. 
 
18.9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
18.10 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-la, 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
18.11 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura M. de Pirapora poderá alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 
65, da Lei n.o 8.666/93. 
 
18.12 – A Prefeitura poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
18.13.  Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
18.14 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão.  
 
18.15 A ausência das declarações 5.2.5.3 cumpre plenamente, 6.1.3 termo de compromisso, e 6.6 pleno 
atendimento não será motivo de desclassificação do licitante, podendo o mesmo fazer manuscrito ou 
constar em ATA. 
 
18.16 As condições da cláusula 18.15 NÃO se aplicam para as declarações 7.19.1- A, B e C constante da 
HABILITAÇÃO, caso falte a licitante será inabilitada. 
 
18.17 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 
bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as suas decisões. 
 
18.18 É vedado ao licitante retirar a sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 
 
18.19 No caso de alguns Municípios que não emitem cartão de Prova de Inscrição no cadastro de 
contribuintes do Município sede da pessoa jurídica, conforme exigência no ITEM 6.2.2., o número desse 
poderá ser extraída do Alvará de Localização, CND Municipal ou outro equivalente. 
 
18.20 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
18.21 A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste pregão está prevista no orçamento 
do presente exercício nas rubricas n.º 06.02.02.12.361.0403.2065.3390.39.00 
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 18.22 O presente edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico: www.pirapora.mg.gov.br  

 
18.23 O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado na Imprensa Oficial de Minas 
Gerais. 
 
18.24 - O Certame iniciará no dia e horário pré estabelecido no referido edital e caso o término do 
mesmo não se efetivar no horário de funcionamento da Prefeitura (18 horas), o mesmo continuará 
no dia subseqüente no horário do funcionamento da PMP (08:00 as 18:00 horas).  
 
18.25 Informações Complementares sobre este procedimento licitatório serão prestadas pelo pregoeiro, no 
horário de 08:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira, pessoalmente ou através do e-mail 
licitacao@pirapora.mg.gov.br . 
 
 

Pirapora/MG, 29 de Março de 2016 
 
 
 

_________________________ 
Antônio Carlos Soares dos Santos 

PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO  
 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura parcial, reposição de vidros e 
troca de dispositivos sanitários pelo regime de empreitada por preço global para pequenos reparos nas 
unidades de creches e escolas do município de Pirapora/MG com fornecimento de todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, conforme especificações constantes deste Termo 
de Referência.  
 
2 JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 Transformar o ambiente, deixando-o mais harmonioso tanto para os alunos quanto para os 
profissionais que ali exercem suas funções. 
 
2.2 Conservação dos prédios escolares. 
 
2.3 Melhoria na infraestrutura da rede física do município. 
 
2.4 Segurança, haja vista que com a reposição e troca de vidros quebrados, atos de vandalismos e furtos se 
atenuarão. 
 
2.5 O serviço foi caracterizado como “serviços comuns”, porém enquadrado como serviço de engenharia, 
possuindo um termo de referência, contendo especificações técnicas e orçamento detalhado.  
 
3 REQUISITOS NECESSÁRIOS  
 
3.1 Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) na entidade 
profissional competente da região a que estiverem vinculado(s).  
 
3.1.1 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na 
entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos 
vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.  
 
3.2 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características,quantidades e prazos com o objeto 
da licitação. 

 
3.3 É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes às Creches e Escolas. Caso os licitantes optem pela visita 
técnica, será fornecido o Termo de Visita. 
 
3.4 A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis dúvidas de 
interpretação das especificações deste Termo de Referência e o conhecimento das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
 
3.5 As visitas ocorrerão nas datas previstas no edital, devendo ser previamente agendadas de segunda a 
sexta das 08:30 às 14:00 com Engenheiro fiscal responsável Diego Oliveira de Queiroz CREA – MG: 
173295/D pelo telefone (38) 3740-6143 ou no endereço Rua Argemiro Peixoto, n.º 72 Centro. 
 
3.6 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas 
para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  
 
3.7 Para execução de todos os serviços contratados, não haverá necessidade de prestação de garantia, 
conforme disposto no artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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4 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  
 
4.1 A CONTRATANTE não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar 
os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de 
sanções previstas e/ou rescisão contratual.  
 
4.2 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos e estarem de acordo com as 
especificações.  
 
4.3 Os serviços somente serão considerados entregues, provisoriamente, após o término, por completo, de 
todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pelo CONTRATANTE.  
 
5 ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  
 
5.1 O Setor de Projetos e Obras da Secretaria Municipal de Educação – SEMED elaborou planilha 
orçamentária dos serviços com base na Planilha SINAPI publicada em setembro de 2015 e SETOP publicada 
em junho de 2015. 
 
5.2 Para a execução da obra, apurou-se o valor médio estimado de R$76.470,12 (setenta e seis mil 
quatrocentos e setenta reais e doze centavos), distribuídos conforme planilha orçamentária. 
 
5.3 O desembolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária 
06.02.02.12.361.0403.2065.3.3.90.39.00 ocorrendo adequação orçamentária e financeira com o orçamento 
aprovado para o Órgão, conforme Estimativa Orçamentária e Financeira (EOF), emitida pela Secretaria 
requisitante. 
 
6 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
6.1 A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, que será emitida pela Secretaria de Projetos e 
Obras em até 5 (cinco) dias após a data da assinatura do Contrato, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 
57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
6.2 Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas às 17 horas, de segunda a sexta-feira.  
 
6.3 Caso haja necessidade de execução dos serviços aos sábados, domingos e feriados por necessidade da 
CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional.  
 
6.4 O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados, etc.  
 
6.5 A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços não será reduzida, ou alterada, em 
decorrência da fiscalização CONTRATANTE.  
 
6.6 A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
6.7 A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas técnicas aplicáveis aos projetos e à 
presente especificação técnica.  
 
6.8 Os representantes do CONTRATANTE e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre acesso aos 
serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 
equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas dependências da CONTRATADA.  
 
6.9 Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após o término, por completo, de todos os 
trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pelo CONTRATANTE.  
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6.10 Os projetos, detalhes e especificações do presente Termo de Referência conterão as informações 
necessárias à boa execução dos serviços e confecção da proposta.  
 
6.11 A Prefeitura poderá introduzir, durante a execução do Contrato, alterações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos, nos projetos e especificações, nos termos da Lei.  
 
6.12 Os materiais de construção colocados nas Unidades Escolares pela CONTRATADA ficarão sob sua 
guarda e inteira responsabilidade. 
 
6.13 Os memoriais descritivos e executivos e a planilha de quantitativos e preços unitários são partes 
integrantes deste Termo de Referência e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem executados 
pela CONTRATADA.  
 
7 GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
7.1 Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do contrato será 
realizada pelo Engenheiro fiscal Diego Oliveira de Queiroz. 
 
8 VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
8.1 O Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses, a contar da data da sua assinatura, com eficácia legal 
a partir da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja 
totalmente executado, mediante emissão de recebimento definitivo pelo Engenheiro Fiscal. Este Contrato 
poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do que dispõe o art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
9 SANÇÕES 
  
9.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual:  
 
I - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no 
cronograma físico-financeiro aprovado, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 
ocorrência;  
 
II - No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro 
aprovado, será aplicada uma multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, com a possível 
rescisão contratual;  
III - Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, será aplicada uma multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do Contrato;  
 
IV - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos civil, penal e administrativamente.  
 
10 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  
 
10.1 Trata-se da pintura parcial, troca de dispositivos sanitários e reposição de vidros nas unidades 
escolares do município de Pirapora/MG. 
 
10.1.1 PINTURA: Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, 
sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de 
pintura a elas destinado.  
 
10.1.2 A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. Para limpeza utilizar pano 
úmido ou estopa, e com thinner em caso de superfícies metálicas, retocadas e preparadas para o tipo de 
pintura a elas destinado.  



 

21 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 23.539.463.0001/21 

Rua Antonio Nascimento, 274 - Centro – CEP  - Pirapora - MG 

Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br   -     Email: licitacao@pirapora.mg.gov.br 

10.1.3 As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos, 
que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se 
o removedor adequado.  
 
10.1.4 Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfície 
não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidros, pisos, ferragens, etc.), ou em outras superfícies 
com outro tipo de pintura ou concreto aparente.  
 
10.1.5 Nas esquadrias em geral deverão ser protegidos com papel colante os vidros, espelhos, fechos, 
rosetas, puxadores, superfícies adjacentes com outro tipo de pintura, etc., antes do início dos serviços de 
pintura.  
 
10.1.6 Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas e 
empapeladas para evitar respingos.  
 
10.1.7 Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 
convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 2 demãos sucessivas, ou conforme 
recomendações do fabricante para cada tipo de tinta.  
 
10.1.8 Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Deverão ser usadas de um modo geral as 
cores e tonalidades já preparadas de fábrica, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, lacradas de 
fábrica.  
 
10.1.9 Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor, textura, 
tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante).  
 
 
10.2 INSTALAÇÃO SANITÁRIA E HIDRÁULICA: Não serão permitidas a concretagem de tubulações dentro de 
colunas, pilares, vigas ou outros elementos estruturais. As buchas, bainhas e caixas necessárias à passagem 
das tubulações através de elementos estruturais, deverão ser executadas e aplicadas antes da concretagem.  
 
10.2.1 Durante a construção e a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações serão 
protegidas com plugues, caps ou outro tipo de proteção.  
 
10.2.2 As tubulações de distribuição de água, antes do fechamento dos rasgos das alvenarias ou de seu 
envolvimento por capas de argamassa ou de isolamento térmico, serão lentamente cheias de água, para 
eliminação completa de ar e, em seguida, submetida à prova de pressão interna. 
 
10.3 VIDRO: Deverão ter as áreas muito limpas e precisão para o assentamento.Vidro liso comum 3 mm e 
vidro fantasia canelado 3 mm se for o caso.  
 
 

Diego Oliveira de Queiroz 
Engenheiro Civil CREA-MG: 173.295/D 

Fiscal de Obras – SEMED 
Prefeitura Municipal de Pirapora 
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ nº ________________, com sede à ______________________, neste ato 
representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
PROCURADOR (es) o SENHOR (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 
quem confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura de Pirapora (ou de forma genérica: para junto aos 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº ______ (ou de forma genérica para licitações 
em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 
esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 
especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 
LOCAL, DATA E ASSINATURA 
 
 
 
 
                                            RECONHECER FIRMA(S) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  001199//22001166  

PREGÃO PRESENCIAL      Nº 014/2016 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS 
UNIDADES DA REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG. 

 
 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 
 
 

(COLOCAR NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa _____________________, CNPJ nº ____________________, DECLARA, sob as penas da lei, que na mesma não 
há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 
qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.                                                                                                                                 
 
Data e local: ___/___/___,                 
 
 

___________________________________ 

                                                                            



 

24 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 23.539.463.0001/21 

Rua Antonio Nascimento, 274 - Centro – CEP  - Pirapora - MG 

Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br   -     Email: licitacao@pirapora.mg.gov.br 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS 
 
 

PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  001199//22001166  

PREGÃO PRESENCIAL      Nº 014/2016 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG. 

 
DECLARO, na qualidade de ........................................................................da empresa................................................................ 
sediada à..................................... Telefone:... Que tomei conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto do Processo Licitatório nº 019/2016, Pregão 
Presencial  nº 014/2016. 

 
Data e local: ___/___/___,                 

 
 
 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  001199//22001166  

PREGÃO PRESENCIAL      Nº 014/2016 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG 
 
 

A Prefeitura Municipal de Pirapora-MG, vem atestar que a empresa 
_________________________________________________________________ através de seu responsável técnico, 
________________________________________________________visitou o local das prestações de serviços, tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação relativa ao Edital Pregão Presencial nº 014/2016. 

 
OBS: ESSA VISITA É FACULTATIVA  

 
         Pirapora - MG,             de                               de  2016. 

 
 
 ________________________ 

                                             Responsável pela Visita técnica 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃ DE NÃO VISITA TÉCNIVA 
 

PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  001199//22001166  

PREGÃO PRESENCIAL      Nº 014/2016 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG 

 
 

 Eu.......................................................... (representante legal devidamente qualificado) da empresa 
............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO, para os devidos fins, que NÃO 
visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que 
CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e 
qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação 
das condições do local de execução do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 019/2016, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº: 014/2016. 
 
          DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 
exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar 
plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório nº 
019/2016, Pregão Presencial nº 014/2016, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a 
alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.  
 
          DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação 
posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  

 
Pirapora, .........de..........................de 2016 

 
 

________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 
 

 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
* Preenchimento obrigatório caso não faça a visita técnica 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

(A SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM O CREDENCIAMENTO) 
 
 

                                                                                                                      PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  001199//22001166 

PREGÃO PRESENCIAL      Nº 014/2016 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG. 

 
 
 

 
           DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
_________________________________, é microempresa ( ) ou empresa de pequeno porte ( ), nos termos do 
enquadramento previsto nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº: 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela LC 147/2014, para fins do que estabelece aquela Lei. 
 
 
Pirapora, xx de ______________ de 2.016. 
 
 
 
 

___________________ 
NOME 

___________________ 
RG 

___________________ 
CARGO 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016 
PREGÃO PRESENCIAL       Nº 014/2016 
 
 
 
A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA que possui pessoal técnico 
disponível para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, fazendo parte da equipe: 

 
� 1 (um) profissional formado em engenharia civil ou arquitetura com experiência profissional 

comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente, devendo realizar, quando necessário, visita(s) às 
dependências das Unidades de Ensino, se inteirando das condições de execução do serviço e 
promovendo as alterações necessárias; 
 

� 1 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de natureza 
compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer nas Unidades de Ensino em tempo 
integral, durante todo o período de execução dos serviços. 

 
 
 

__________________, ____ de ____________ de 2016. 
 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016 
PREGÃO PRESENCIAL       Nº 014/2016 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG 
 
 
 
 
__________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA que o(a) Sr(a) __________________________, 
portador(a) do CPF(MF) nº ______________ e inscrito(a) no ___ sob o nº __________________ é o(a) nosso(a) 
indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em 
apreço. 
 

__________________, ____ de ____________ de 2016. 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

 
 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
* Emitir uma declaração para cada RT. 
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ANEXO X  
 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016 
PREGÃO PRESENCIAL       Nº 014/2016 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG. 

 
 

A empresa __________________________, CNPJ nº ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
Data e local: 

___________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 

(COLOCAR NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
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ANEXO XI  
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016 
PREGÃO PRESENCIAL       Nº 014/2016 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM DIVERSAS UNIDADES DA 
REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG. 
 
 
Eu, _______________________, sócio-proprietário da empresa ______________________, CNPJ nº ____________, 
participante do Pregão Presencial nº 014/2016. Declaro que nenhum dos sócios desta empresa está 
impedido de participar deste processo por força do Art. 123 da Lei Orgânica Municipal de Pirapora, qual 
seja: 
 

Art. 123 O Prefeito, o Vice - prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais não poderão contratar com 
o Município, subsistindo a proibição até o 06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. 

§ 1º - A proibição do caput deste artigo se aplica ainda às pessoas ligadas ao Prefeito, o Vice - prefeito, os 
Vereadores e os Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o 
segundo grau, inclusive por adoção subsistindo a proibição até 06 (seis) meses depois do desligamento do 
cargo. 
§ 2º - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos 
os interessados. 

 
Por ser irrestrita, máxima e plena verdade, firmo a presente declaração para documento 

 
 

Pirapora-MG ________ de ____________________ de 2.016 
 
 
 

Assinatura do Sócio-Proprietário 
 

(COLOCAR NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
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ANEXO XII  

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

         
PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 

 
(preenchida em papel timbrado da proponente) 

 
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 
Razão Social: 

CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 

Nome do Representante Legal: 

Identidade do Representante Legal 
Banco:                              Conta bancária:                       N.º da agência: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE PREÇO UNIT 
PREÇO COM 

BDI 
PREÇO 
TOTAL 

 
      

 
 

     

 
 

     
  TOTAL R$ 00,00 

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos envelopes. 

Declaro que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 

 
 

______________________________________________ 
ASSINATURA (REPRESENTANTE LEGAL OU SCIO PROPRIETARIO) 

 
____________________________ 

RG 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
 

OBRA: PINTURA PARCIAL, REPOSIÇÃO DE VIDROS E TROCA DE DISPOSITIVOS SANITÁRIOS 
LOCAL: CRECHES E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DATA: 13/01/2016 
REFERÊNCIA: SINAPI - AGO/2015  BDI - 26%                                                                                  0,26 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE 
PREÇO 
UNIT 

PREÇO COM 
BDI 

PREÇO 
TOTAL 

1.0 PINTURA 
    

  
1.1 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA M² 3632,00 R$ 6,56 R$ 8,27 R$ 30.036,64 

1.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
M² 3540,00 R$ 6,99 R$ 8,81 R$ 31.187,40 

1.3 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS M² 4,00 R$ 12,89 R$ 16,24 R$ 64,96 

1.4 
REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE 

SUPERFÍCIE METÁLICA 
M² 90,00 R$ 10,58 R$ 13,33 R$ 1.199,70 

1.5 
PINTURA ESMALTE BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE 

SUPERFÍCIE METÁLICA  
M² 120,00 R$ 21,23 R$ 26,75 R$ 3.210,00 

1.6 
PINTURA A BASE DE CAL E FIXADOR A BASE DE LINHAÇA, 

TRÊS DEMÃOS, EMASSAMENTO PARA PINTURA 
ÓLEO/ESMALTE 

M² 205,00 R$ 6,06 R$ 7,64 R$ 1.566,20 

  SUB-TOTAL R$ 67.264,90 

 
2.0 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS      
2.1 

REMOÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE 
APARELHOS SANITARIOS 

UND 32,00 R$ 8,24 R$ 10,38 R$ 332,16 

2.2 
REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO 

CROMADO SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 16,00 R$ 104,36 R$ 131,49 R$ 2.103,84 

2.3 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM 

METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 16,00 R$ 204,82 R$ 258,07 R$ 4.129,12 

  SUB-TOTAL         R$ 6.565,12 

 
3.0 VIDROS      
3.1 VIDRO LISO COMUM, ESPESSURA 3 MM  M² 34,00 R$ 61,63 R$ 77,65 R$ 2.640,10 

  SUB-TOTAL R$ 2.640,10 

 TOTAL ITEM R$ 76.470,12 
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CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 
 

OBRA: PINTURA PARCIAL, REPOSIÇÃO DE VIDROS E TROCA DE DISPOSITIVOS SANITÁRIOS 
LOCAL: CRECHES E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DATA: 13/01/2016 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR PERCENTUAL% 1ª QUINZENA 

1.0 PINTURA 
 

 
 

 1.1 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA R$ 30.036,64 100% 30036,64 

1.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
R$ 31.187,40 100% 31187,40 

1.3 PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS R$ 64,96 100% 64,96 

1.4 
REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE 

METÁLICA 
R$ 1.199,70 

 
100% 

1199,70 

1.5 
PINTURA ESMALTE BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE 

SUPERFÍCIE METÁLICA 
R$ 3.210,00 

 
100% 

3210,00 

1.6 

PINTURA A BASE DE CAL E FIXADOR A BASE DE LINHAÇA, 
TRÊS DEMÃOS, EMASSAMENTO PARA PINTURA 

ÓLEO/ESMALTE 
R$ 1.566,20 

 
100% 

1566,20 

2.0 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS    

2.1 
REMOÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE 

APARELHOS SANITARIOS 
R$ 332,16 

 
100% 

332,16 

2.2 
REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO 

CROMADO SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
R$ 2.103,84 

 
100% 

2103,84 

2.3 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO 

EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
R$ 4.129,12 

 
100% 

4129,12 

3.0 VIDROS    
3.1 VIDRO LISO COMUM, ESPESSURA 3 MM R$ 2.640,10 100% 2640,10 

 
 

Diego Oliveira de Queiroz 
Engenheiro Civil 

CREA-MG: 173.295/D 
Fiscal de Obras – SEMED 

Prefeitura Municipal de Pirapora 
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ANEXO XIII 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICIPIO DE PIRAPORA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

23539.463/0001-21, com sede administrativa na Rua Antônio Nascimento nº 274, Centro, Pirapora - MG, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HELIOMAR VALLE DA SILVEIRA, CPF         de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado __________________ (qualificação), neste ato 
representado por _____________ (qualificar), de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADO, de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, Processo 
Licitatório nº 019/2016, Modalidade Pregão Presencial nº 014/2016, têm como justo e contratado o 
seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 
Este Contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARCIAL E PEQUENOS REPAROS EM 
DIVERSAS UNIDADES DA REDE FÍSICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG, com fornecimento de 
todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência em que se fundamenta este Contrato. 
 
Parágrafo Único - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a 
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes do Processo Licitatório nº 
019/2016, Pregão Presencial nº 014/2016. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA Do Acompanhamento e da Fiscalização 
 
O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a conferência dos serviços 
prestados, serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
§1º - O engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Educação, Sr. _________________, atuará como gestor e 
fiscalizador da execução do objeto contratual. 
 
§2º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato 
pela Secretaria Municipal de Educação, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pela Secretaria. 
 
§3º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais 
 
São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 
 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura Municipal de Pirapora, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura, em 

operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob 
pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
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IV. Operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas a Prefeitura e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 

V. A Prefeitura e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro nº 
8.666/93, por repactuação precedidos de cálculo e demonstração analítica do aumento ou 
diminuição dos custos obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 
de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 

VI. A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 

respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
 

VIII. A PREFEITURA reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço 
em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da 
referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 
IX. Qualquer tolerância por parte da PREFEITURA, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato 
e podendo  a PREFEITURA exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre a PREFEITURA e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 
CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela 
e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a 
PREFEITURA, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a PREFEITURA o direito de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 

documentos fornecidos pela PREFEITURA ou obtidos em razão da execução do objeto 
contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste 
Contrato e mesmo após o seu término. 

 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade da PREFEITURA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA Da Responsabilidade Trabalhista 
 
Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as normas 
que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis 
Trabalhistas CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
dispositivos contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos 
serviços. 
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§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva 
empregadora e única responsável por qualquer ônus que a PREFEITURA venha a arcar, em qualquer época, 
decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 
 
§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar a PREFEITURA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados 
e relacionada a serviços prestados nas Unidades de Ensino. 
 
§3º - Vindo a PREFEITURA a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por empregados da 
CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante 
simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, até o montante 
necessário para o ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios.  
 
§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
fundiárias, desde já, autoriza a PREFEITURA a proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos serão 
utilizados no pagamento das referidas obrigações, referentes aos trabalhadores que prestam/prestaram 
serviços nas Unidades de Ensino. 
 
CLÁUSULA QUINTA Da Responsabilidade por Danos 
 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a PREFEITURA, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela PREFEITURA, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas no presente Contrato. 
 
§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela PREFEITURA, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força 
de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
PREFEITURA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 
 
§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da PREFEITURA, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar a 
PREFEITURA a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas 
ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante a 
PREFEITURA, nos termos desta cláusula. 
 
§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
PREFEITURA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a PREFEITURA, mediante a adoção das 
seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 
c) medida judicial apropriada, a critério da PREFEITURA. 
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CLÁUSULA SEXTA Das Condições de Execução 
 
São condições de execução deste Contrato: 
I. A CONTRATADA deverá dá início a execução dos serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, que será emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação em até 5 (cinco) dias após a data da assinatura do Contrato, ressalvadas as hipóteses previstas no 
art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
II. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos domingos e feriados por necessidade da 
CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional. 
A PREFEITURA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc. 
III. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços, desde que haja autorização formal da 
PREFEITURA. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia 
expressa da PREFEITURA, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, 
execução de atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 
IV. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela PREFEITURA, da 
documentação do pretendente subcontratado, constante da Minuta de Contrato, que deverá ser 
apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos. 
V. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços não será reduzida, ou alterada, em 
decorrência da existência da fiscalização da Secretaria Municipal de Educação. 
VI. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às 
normas e especificações constantes do Termo de Referência, as normas da ABNT e dos fabricantes e às 
normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 
VII. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência a Secretaria 
Municipal de Educação para a competente autorização. 
VIII. As cores, padronagens e texturas de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas serão definidas 
ou confirmadas pela Secretaria Municipal de Educação, em momento oportuno, de forma a não 
prejudicar o cronograma físico-financeiro aprovado. 
IX. Os casos omissos serão definidos pela PREFEITURA, de maneira a manter o padrão de qualidade 
previsto para o objeto contratado. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem 
autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 
X. Os representantes da Secretaria de Educação e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso aos 
serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 
equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas dependências da CONTRATADA. 
XI. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após o término, por completo, de todos os 
trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pela PREFEITURA. 
XII. Os projetos, detalhes e especificações do Termo de Referência conterão as informações necessárias à 
boa execução dos serviços e confecção da proposta. 
XIII. A PREFEITURA poderá introduzir, durante a execução do Contrato, alterações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos, nos projetos e especificações, nos termos da Lei. 
XIV. Os materiais de construção colocados no local da obra pela CONTRATADA ficarão sob sua guarda e 
inteira responsabilidade, não sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos especiais e 
mediante autorização escrita da Secretaria Municipal de Educação. 
XV.As multas e tarifas provenientes de autuações por órgãos públicos quanto ao depósito de materiais e 
equipamentos no passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA. 
XVI. A CONTRATADA será obrigada a refazer, conforme o caso, qualquer porção de serviços contratados 
que, a juízo comprovado da Secretaria Municipal de Educação, não estiver de acordo com o contrato, sem 
que isso interfira no prazo de execução dos serviços estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro. 
XVII. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá ocorrer por meio de caçambas, de acordo 
com o Código de Posturas do Município de Pirapora, cujos custos ficarão também a cargo da 
CONTRATADA, devendo ser aprovado, junto à Secretaria Municipal de Educação, o local de instalação das 
mesmas. O destino final das caçambas e o seu transporte deverá ser o regulamentado pela Prefeitura. 
Todos os móveis e equipamentos deverão ser cobertos com lona até o término dos trabalhos. 
XVIII. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as particularidades dos projetos fornecidos pela 
PREFEITURA, suas especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância na execução dos 
serviços. 
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XIX. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará à Secretaria Municipal de Educação, 
em até 10 (dez) dias, que proceda a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O 
recebimento dar-se-á pela PREFEITURA, através de vistoria conjunta realizada pelo engenheiro civil da 
empresa e pelo Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Educação. 
XX. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais pendências constatadas na vistoria 
realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua utilização imediata. 
XXI. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos serviços executados, o Termo 
de Recebimento Provisório só será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, dentro do 
prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 
XXII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Provisório, 
desde que não haja qualquer defeito, falha ou imperfeição nos serviços executados, será firmado o Termo 
de Recebimento Definitivo dos serviços, objeto do Termo de Referência. 
XXIII. A medição dos serviços será quinzenal, conforme o cronograma físico-financeiro. Somente será 
medido o serviço executado, observadas as respectivas especificações e preços de planilha e o cronograma 
físico-financeiro. Mediante autorização expressa da PREFEITURA, poderá haver medições e os respectivos 
pagamentos em intervalo menor. 
XXIV. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços contratados, ou com estes conexos. 
XXV.A Secretaria Municipal de Educação não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar 
os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de 
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
XXVI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos rejeitados pela Secretaria Municipal de 
Educação, logo após o recebimento da comunicação correspondente, correndo por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes das referidas demolições e reconstruções. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das Obrigações das Partes 
 
I. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
1) Executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados no 
cronograma físico-financeiro. 
 
2) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não tenham 
sido cotados serviços envolvidos na consecução dos itens discriminados na planilha. 
 
3) Apresentar como responsável técnico um engenheiro civil, providenciando as devidas Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA/MG. 
 
4) Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, podendo apenas um profissional reunir as três 
funções: 

• 01 (um) engenheiro civil, com experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de 
natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA; 

• O profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no Atestado de Capacidade 
Técnica apresentados para habilitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela PREFEITURA; 

• O responsável técnico indicado na ART. 
 
5) Manter um encarregado, em tempo integral, durante o período de execução dos serviços, com 
experiência em trabalhos de natureza compatível com o objeto licitado. 
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6) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com 
plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 
relativas aos serviços, e atender aos chamados da Secretaria Municipal de Educação, principalmente em 
situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz. 
 
7) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da PREFEITURA com o 
Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 
 
8) Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços, 
conforme especificações constantes deste Termo. 
 
9) Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, bem como os encargos 
previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes da execução do Contrato. 
 
10) Fornecer e fiscalizar todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus empregados e 
equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 
3.214/78 do Ministério do Trabalho. 
 
11) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos 
nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, 
imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a PREFEITURA. 
 
12) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Secretaria Municipal de 
Educação com respeito à execução do objeto. 
 
13) Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 
fixados. 
 
14) Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados. 
 
15) Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas expensas, 
até o local dos trabalhos. 
 
16) Utilizar materiais novos que satisfaçam rigorosamente as especificações constantes do Termo, as 
normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação 
pela ABNT. 
 
17) Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura 
do Contrato, os documentos comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem como as 
anotações das responsabilidades técnicas de execução no CREA/MG. 
 
18) Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados, 
observado o perfil básico exigido no Termo de Referência. 
 
19) Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela PREFEITURA. 
 
20) Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer dos serviços, 
providenciando, constantemente, a remoção dos entulhos e materiais excedentes que deverão ser 
acondicionados em caçambas, em local indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
21) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante toda a sua 
vigência, a pedido da PREFEITURA. 
 
22) Assegurar e facilitar o acompanhamento pela equipe da Secretaria Municipal de Educação, durante a 
sua execução. 
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23) Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a conservação dos equipamentos e 
mobiliários das Unidades de Ensino. 
 
24) Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, ocorrências e demais fatos relativos 
aos serviços. 
 
25) Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus empregados, respeitando sempre o limite 
legal, bem como os intervalos interjornada e intrajornada. 
 
26) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a PREFEITURA, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
 
27) Encaminhar a PREFEITURA, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da 
manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das 
certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites 
dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato da Prefeitura. 
 
28) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços contratados, 
ou com estes conexos. 
 
29) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando a PREFEITURA de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
30) Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra e todas as estruturas a executar. 
 
31) Executar os serviços com pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade sobre quaisquer danos ou 
faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo esta PREFEITURA exigir 
o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, quaisquer 
deles que faltar com respeito à fiscalização ou deixar de cumprir determinações desta. 
 
32) Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados. 
 
33) Informar ao gestor/fiscal de contrato da PREFEITURA, a necessidade de qualquer contratação, 
respeitando sempre a qualificação profissional exigida para cada cargo. 
 
34) Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar 
qualquer tipo de acidente. 
 
35) Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Educação o(s) nome(s) e o(s)dado(s) 
demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
substituir o originalmente indicado. 
 
36) Quando solicitado, submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Educação as amostras de todos os 
materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua execução. 
 
II. A PREFEITURA obriga-se a: 
 
1) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
2) Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Educação, a Ordem de Serviço. 
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3) Expedir, por meio da Secretaria Municipal de Educação, atestado de inspeção dos serviços prestados, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 
documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
 
4) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
 
5) Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações, observadas as 
suas normas internas. 
 
6) Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção 
técnica nos equipamentos/instalações. 
 
7) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
 
8) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 
9) Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria Municipal de Educação, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 
observando o fiel cumprimento das exigências constantes do Termo de Referência, o que não exclui e nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por 
pessoas habilitadas. 
 
10) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações do 
Termo de Referência. 
 
11) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 
 
12) Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento ou 
capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições 
contratuais e legais. 
 
13) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária. 
 
14) Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, 
ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no trabalho. 
 
15) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus empregados. 
 
16) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
 
17) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 
 
18) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Do Preço e da Forma de Pagamento 
 
I. Os pagamentos serão realizados, após 30 (trinta) dias, conforme medição da efetiva prestação dos 
serviços, em conformidade com o cronograma físico-financeiro. Mediante autorização expressa da 
PREFEITURA, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em intervalo menor. 
 
II. O valor total deste Contrato está estimado em R$_____________________(______). 
 
III. Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Tesouraria da PREFEITURA em até 15 (quinze) dias úteis 
após o recebimento da nota fiscal/fatura. 
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IV. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços 
nas condições estabelecidas, o que será comprovado por meio de atestação de inspeção a ser expedido pela 
Secretaria Municipal de Educação; 
 
V. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 
 
VI. A Secretaria Municipal de Educação ou Contabilidade da PREFEITURA identificando qualquer 
divergência na nota fiscal ou na fatura, deverá devolvê-las à CONTRATADA para que sejam feitas as 
correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
VII. O pagamento devido pela PREFEITURA será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, que vier a ser convencionada entre as 
partes. 
 
VIII. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará a Prefeitura 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma. 
 
IX. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
 
X. A PREFEITURA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 
funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
XI. A PREFEITURA poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
XII. Quando da rescisão contratual, a Secretaria Municipal de Educação deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias. 
 
XIII. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas rescisórias, fica a PREFEITURA, desde já, 
autorizado a reter os valores referentes à garantia prestada, bem como da(s) fatura(s) correspondente(s) a 
1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores, no caso de a 
empresa não efetuar os pagamentos no prazo legal. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Reajuste de Preços 
 
Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não executados, mediante iniciativa da 
CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de apresentação 
da proposta, tendo como base a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras 
Públicas) elaborado pela Fundação Getúlio Vargas FGV. 
 
Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da 
CONTRATADA, precluindo o seu direito após a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
06.02.02.12.361.0403.2065.3390.39.00 
 



 

44 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 23.539.463.0001/21 

Rua Antonio Nascimento, 274 - Centro – CEP  - Pirapora - MG 

Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br   -     Email: licitacao@pirapora.mg.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Do Prazo de Vigência 
 
Este Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia legal 
a partir da publicação do seu extrato. 
 
Parágrafo Único Nos termos do previsto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, o prazo de vigência 
deste Contrato poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 
 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da PREFEITURA, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Da Rescisão Contratual 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da PREFEITURA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do 
artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 
restituição por parte da CONTRATADA, a PREFEITURA responderá pelo preço dos serviços estipulado na 
Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos 
produtos entregues, até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Sanções 
 
Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de 
advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal cabíveis, garantindo-se a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual: 
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no 
cronograma físico-financeiro aprovado, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 
ocorrência. 
II. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro 
aprovado, será aplicada uma multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, com a possível 
rescisão contratual. 
III. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, será aplicada uma multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do Contrato; 
IV. A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de preenchida a “Declaração de Conhecimento de 
todas as informações e das condições locais”, descumprindo as obrigações contratuais em razão do 
desconhecimento do objeto licitado. 
 
§2º O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela PREFEITUA. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 



 

45 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 23.539.463.0001/21 

Rua Antonio Nascimento, 274 - Centro – CEP  - Pirapora - MG 

Fone: 0** 38 3740 - 6100 

Site: www.pirapora.mg.gov.br   -     Email: licitacao@pirapora.mg.gov.br 

prestada ou deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
aplicação da sanção. 
 
§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Pagamento de Multas e Penalidades 
 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela PREFEITURA à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela PREFEITURA. 
 
§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a PREFEITURA poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de 
sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como executar a garantia 
prestada ou interpor medida judicial cabível. 
 
§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados a PREFEITURA por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da Vinculação Contratual 
 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 019/2016, Pregão Presencial 
nº 014/2016 que lhe deu causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado em Diário, para obtenção da sua eficácia legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Pirapora, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução 
do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam 
 

PIRAPORA-MG, xxx de  xxxxxxx xxxxxxxxx  de xx.xxx   
 

________________________________ 
CONTRATANTE 

_________________________________ 
CONTRATADO 

_____________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO 

 
Testemunhas: 

___________________________________________ 
CPF Nº: 

____________________________________________ 
CPF Nº: 

 


